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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 

Tipo: Menor Preço por Item 

 
 

PREÂMBULO 
  

O Município de Marcelino Vieira/RN através da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, leva 

ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor, 

fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, conforme condição que 

trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN 

ENDEREÇO: Rua Cel. José Marcelino, 109, Centro de Marcelino Vieira/RN 

DIA: 22 de fevereiro de 2018 

HORÁRIO: 09h00min 
 

Obs. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 

Municipal de Marcelino Vieira/RN. 
 

LEGISLAÇÃO 

 O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes: 

 Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 – Instituto do Pregão; 

 Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores – Lei de Licitações; 

 Lei Federal nº. 8.078, de 11.09.90 – Código defesa do Consumidor; 

 Lei Complementar nº 123, de 14.12.06 – Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 

 Lei Complementar nº 128, de 19.12.08 – Microempreendedor Individual – MEI. 

 Demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos. 

 Protocolo do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN), cópia em anexo. 
 

 Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

 Pregão – modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços co-

muns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

 Bens e Serviços Comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje-

tivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

 Unidade Gestora – Órgão licitador; 

 Licitante – pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos constitu-

tivos/Anexos; 

 Licitante Vencedora – pessoa jurídica individual habilitada neste procedimento licitatório e de-

tentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 
 

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 

1.0 DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

e outros materiais de consumo para atender as escolas municipais quanto à distribuição da merenda 

escolar do ano letivo de 2018, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20128-2008?OpenDocument
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2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federa-

ção, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporá-

ria de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Marcelino 

Vieira/RN; 

2.3 Não poderão participar da presente licitação os interessados que tenham sido declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, licitantes que se enquadrem na Lei de Nepotis-

mo Fiscal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

 

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 01 (um) conjunto de documentos, a saber: 01 

Envelope com a Proposta de Preços e 01 envelope com a Habilitação, vedada a remessa via postal, os 

quais deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante, na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I – ENVELOPE CONTENDO OS RELATIVOS À PROPOSTA DE PREÇOS: 

Para:  

Comissão Especial de Licitações de Marcelino Vieira/RN  

Pregão Presencial nº 007-PP/2018 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros materiais de 

consumo para atender as escolas municipais quanto à distribuição da merenda escolar do ano 

letivo de 2018. 

Licitante: ___________________________ 

CNPJ/MF Nº. ___________________________ 

 

II – ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Para:  

Comissão Especial de Licitações de Marcelino Vieira/RN  

Pregão Presencial nº 007-PP/2018 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros materiais de 

consumo para atender as escolas municipais quanto à distribuição da merenda escolar do ano 

letivo de 2018. 

Licitante: ___________________________ 

CNPJ/MF Nº. ___________________________ 

 

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em origi-

nal ou cópia autenticada por cartório competente, ou na Comissão de Licitações mediante apresenta-

ção dos originais com antecedência de 02 (dois) dias úteis, a abertura das propostas, os quais deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil. Se apresentados em língua estrangeira, deverão ser auten-

ticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor jura-

mentado. 

3.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 

apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, no todo ou em partes, por irregu-

laridade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 

Pregão Presencial, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir 

sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. A publicação com a decisão da CPL será publi-

cada no Jornal oficial do município na página da FEMURN http://www.diariomunicipal.com.br. 

http://www.diariomunicipal.com.br/
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3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pe-

dido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de rea-

lização do Pregão Presencial, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licita-

tório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certa-

me. 

 

4.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser reali-

zada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o 

conteúdo deste edital. 

4.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão se 

apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro “conforme Anexo IV, modelo ‘U’”, devidamente 

munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais. 

4.3 No dia e local designado neste edital, às 09h00min, na presença dos representantes dos licitantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em 

envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a docu-

mentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

4.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou docu-

mento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais. 

6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 

licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

4.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - Documento oficial de identidade legível com foto; 

II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com outorga 

de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes e específicos ao Pregão Presencial nº 007-PP/2018, em nome da licitante. 

4.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais este-

jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu-

ra. 

4.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 

este último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do outor-

gante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.). 

4.6.3 Declaração Emitida pelo Profissional Contábil (Contador) responsável pela empresa, identifi-

cando qual o Porte da Empresa e se a mesma está apta a gozar dos benefícios Lei Federal 123/06, con-

forme anexo.  

4.6.4 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 

possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços”. 

No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo Pregoeiro ou ainda por servidor inte-

grante da Equipe de Apoio, à vista do original. 

4.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 

preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante duran-

te a sessão do Pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 4.5 e 4.6 deste edital, quando for o 

caso. 

4.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 

no item 4.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa licitante. 
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5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE nº 01) 

5.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a relação dos itens a serem licitados, sua discrimi-

nação conforme “anexo I modelo b” do edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em 

algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em 

uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 

com o número de inscrição no CNPJ/MF, timbre impresso do licitante, ou nome, devendo suas folhas 

serem  rubricadas e numeradas: 

5.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ/MF de seu 

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licita-

ção. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta cor-

rente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 

5.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumen-

to não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital. 

5.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item, ex-

pressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o 

valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre a realização do percurso, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em per-

feitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

5.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o 

Pregoeiro proceder às correções necessárias. 

5.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 4.5 e 4.6 deste edital, deve-

rá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie o lance 

vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital. 

 

6.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE nº 02) 

6.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma na-

cional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:  

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratan-

do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 

de eleição de seus administradores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Cópia de Documentos dos Sócio ou Representante Legal; 

d) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 

e) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 

f) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

g) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Traba-

lho (TRT). 

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju-

rídica. 

k) Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

l) Alvará de Licença de Funcionamento Municipal. (sede da empresa). 

m) As empresas que cotarem gêneros alimentícios de origem animal tais como: carnes, aves, lei-

tes e pescados, ovos, derivados de leite, como queijo e bebida láctea, deverão apresentar, obri-

gatoriamente, o Certificado de Inspeção Federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou Decla-

ração expedida pela Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca do Estado de 

Origem, ou ainda SIM – Serviço de Inspeção Municipal, expedido pelo Município  de Origem 

da Empresa, e Certificado de Regularidade do CRMV, com a devida declaração da Delegacia 
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Federal da Agricultura do seu respectivo Estado, comprovando que a empresa está registrada e 

evidenciando o número do registro; 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-

sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição; Obs.: Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, deverá constar na de-

claração de Microempresa ou EPP, que dispensará o presente documento. 

o) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrado através de cópia de Contrato devidamente autenticado em Cartório, de que cum-

priu ou cumpre com a distribuição do contrato cujo objeto é compatível com o ora licitado. 

p) Declaração de Recebimento, Conhecimento e Concordância do Edital e seus Anexos - Pregão 

Presencial Nº 007-PP/2018, “conforme Anexo III, modelo a” 

q) Declaração de Fatos impeditivos - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 “conforme Anexo III, 

modelo b” 

r) Declaração de Trabalhador Menor - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 “conforme Anexo III, 

modelo c” 

s) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta – Conforme Instrução Norma-

tiva Nº 02, de 16 de setembro de 2009 - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 “conforme Anexo 

III, modelo d” 

t) Modelo de Declaração de Idoneidade da Empresa - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 “con-

forme Anexo III, modelo e”. 

u) Ficam os licitantes aptos a apresentarem as declarações aqui solicitadas conforme seus mode-

los habituais, desde que mantenham as informações aqui sugeridas; 

v) O licitante que optar por autenticar a cópia de seus documentos através de cartório digital, as 

páginas assim autenticadas só terão validade para este certame, se conterem o QR CODE, que 

permitirá esta Comissão averiguar através de aplicativo a autenticidade do documento. 

 

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 

  7.1.1. Sabemos que é de preferência dos Órgãos da União Federal e/ou Estadual que seus 

recursos para aquisições e serviços exceto de engenharia seja realizado na modalidade Pregão Ele-

trônico, porém, estamos amparados pela mesma Lei Federal nº. 10.520/2002. Consta destacar que o 

nosso município não conta com um sistema adequado a realização de pregão eletrônico, isto é, no 

sentido de ter uma estabilidade de rede que não apresente oscilações, queda, perda de sinal e outras 

ocorrências que geram prejuízos ao certame. Portanto, não há suporte técnico para a realização de 

processos de aquisições através dos meios eletrônicos.  Outro ponto que merece destaque é que se 

tornaria oneroso aos cofres públicos contar com o sistema Eletrônico para a realização de Pregão na 

sua forma Eletrônica, além de que em vários processos licitatórios incorreríamos na restrição de 

participação de microempreendedores que também não possuem acesso à de internet de banda larga, 

mesmo assim, todos os cuidados, com divulgação e publicidade serão tomados para a presente aqui-

sição.  

7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas so-

mente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Item para o 

objeto do Edital: 

I – A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 

classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais dos licitantes proclamadas 

para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classifica-

da, quanto ao objeto e valor; 

II – A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação 

e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classifi-

cado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, 

bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta últi-

ma feita caso não ocorra interposição de recurso. 
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7.3 Após a realização dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 

circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e im-

pugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 

devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos licitantes 

presentes.  

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por 

qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfi-

ca ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizan-

do e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele conti-

dos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o instru-

mento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 

7.7 O Município de Marcelino Vieira/RN se reservará o direito de efetuar diligências visando confir-

mar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso 

sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da 

proposta da licitante. 

 

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos 

participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) 

objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os itens. 

8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os respectivos 

Itens constantes no Anexo I deste Edital. 

8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitan-

tes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Item e aqueles que tenham apresen-

tado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de me-

nor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus 

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas.  

8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formula-

dos de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 

decrescente de preço. 

8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anterior-

mente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordena-

das as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 

para classificação, no final da etapa competitiva. 

8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamen-

te a respeito. 

8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 

para a contratação. 
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8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se reali-

zem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do PREGÃO. 

8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 

etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administra-

ção. 

8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penali-

dades constantes deste edital. 

8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 01 

(Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irre-

gularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão os da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos do-

cumentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primei-

ras; 

8.16 – Será aceito o disposto no Art. 44, § 2º da Lei Complementar 123/06, caso haja Empresas ME ou 

EPP, identificadas e Munidas de Certificado ou Documento Oficial que comprove sua inscrição e atu-

ação no Cadastro do Simples Nacional, no momento de credenciamento. 

 

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documen-

tos de Habilitação” desta licitante. 

9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 

com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 

recurso. 

9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma 

proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preços 

formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 

motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas. 

9.6 Da sessão do Pregão presencial será lavrada Ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da do-

cumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 

pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presen-

te(s) à sessão. 

9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 

inferior ao previsto para a contratação será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado 

vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será 

encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subsequente contratação. 

9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 

serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão 

em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos lici-

tantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
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10.0 DOS RECURSOS 

10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese 

das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pre-

goeiro ao licitante vencedor. 

10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao 

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamen-

to. 

10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 

respectiva(s) Secretaria(s) de origem. 

10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) Secretaria(s) de 

origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) objeto(s) ao(s) licitante(s) 

declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 

10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da Lei 

nº 8.666/93, caberão: 

I – Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, in-

terposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede da 

própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 

temporária ou multa; 

II – Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III – Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 

(dez) dias úteis da intimação do ato. 

10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4º, da Lei nº 

8.666/93). 

10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de ad-

vertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em Jornal de 

Grande Circulação no Estado. 

10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

 

11.0 DA CONTRATAÇÃO 

11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especí-

fico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesa (doravante denominado 

Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado Contratado), que observará os termos da 

Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio 

da Assessoria Jurídica. 

11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 

celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 

documentos apresentados pelo licitante vencedor. 

11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 

Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
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das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classifica-

da, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos qua-

dros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatu-

ra, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com rela-

ção aos possíveis termos aditivos. 

11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-

lidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei 

n.º 8.666/93. 

11.7 Quanto à Vigência, Obrigações Contratuais, Execução e Demanda do Termo de Contrato, Resci-

são, Pagamento, Penalidades, e outros estão descritos no Anexo III do Presente Edital. 

 

12.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Informamos que à cobertura das despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão 

custeadas com recursos oriundos do Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos 

financeiros provenientes do Orçamento Municipal através das Unidades Orçamentárias a seguir. 
Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2059-MANUT.DAS ATIVI ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2060-MAUT.PROG NACIONAL MERENDA ESCOALAR PNAE 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  173 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2060-MAUT.PROG NACIONAL MERENDA ESCOALAR PNAE 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  173 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2077-MANUTENÇÃO MERENDA ESCOALAR - ALIMENTAÇÃO ALUNOS 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2060-MAUT.PROG NACIONAL MERENDA ESCOALAR PNAE 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  173 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2078-MANUT DAS ATIVIDADES EDUCACAO ESPECIAL 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 
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 13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampli-

ação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoei-

ro durante a sessão. 

13.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitan-

te, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta du-

rante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial nº 007-PP/2018. 

13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documen-

tação referente ao presente edital. 

13.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nor-

mal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

13.5 O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público de-

corrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, de-

vendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da 

Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

13.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

13.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 

Comarca de Marcelino Vieira/RN. 

13.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo 

a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

13.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no 

Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pre-

gão Presencial, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, 

por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 

Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (84) 3385-2070. 

13.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, even-

tualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e proto-

colizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

13.11 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (84)3385-2070. 

13.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesa, mediante aplicação do caput do 

art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

13.13 Os interessados, ao participarem do Pregão Presencial, expressam, automaticamente, sua total 

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 

representante. 

 

14.0 NORMAS GERAIS 

14.1. Para um melhor entendimento da ADMINISTRAÇÃO, designará servidor que exerce a função 

de Gestor de Contratos, a ser designado(a) pela Administração Municipal, para realizar a FISCALI-

ZAÇÃO do serviço executado;  

14.2. A contratada será a única responsável pelo fornecimento de materiais, mão-de-obra, bem  como 

encargos sociais, equipamentos, aparelhos, ferramentas, impostos, licenças e taxas, assim como todas 

as despesas necessárias a completa execução da manutenção e adequação;  

14.3. Os serviços contratadas serão executadas rigorosamente, de acordo com as presentes especifica-

ções e orientações da FISCALIZAÇÃO e deverão ser realizados de acordo com o termo de referencia;  

14.4. Em caso de divergência ou dúvidas quanto à interpretação das especificações será consultada a 

FISCALIZAÇÃO;  
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14.5.Todos os materiais e mão-de-obra a empregar deverão ser de 1ª qualidade, acabamento esmerado 

e satisfazer rigorosamente as presentes especificações e normas técnicas vigentes no país além das 

orientações dos fabricantes;  

14.6. Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser totalmente protegidos contra 

danos de qualquer origem, durante o período do serviço de manutenção e adequação; 14.7. Todo mate-

rial a ser aplicado na manutenção e adequação deverá ter a prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO;  

14.8. Serão impugnadas pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 

contratuais, ficando a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados sem prejuízo dos 

custos e prazos contratuais; 

 

15.0 EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo I –   Modelo para Proposta de Preços  

Anexo II –  Modelo para Orçamento Básico  

Anexo III – Modelos de Declarações 

Anexo IV – Modelo do Credenciamento 

Anexo V – Minuta do Contrato 

 

16. DO FORO 

16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adminis-

trativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do município de Marcelino Vieira/RN, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Marcelino Vieira/RN, 06 de fevereiro de 2018 

 

 

Franck Jackson de Araújo 

Pregoeiro 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA  

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

 

 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão 

Presencial nº 007-PP/2018. 

 

Declaro ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licita-

ção.  

Assumo o compromisso de bem e fielmente executar o serviço especificado no Anexo I, 

caso seja vencedor da presente Licitação. 

 

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros materiais 

de consumo para atender as escolas municipais quanto à distribuição da merenda escolar do ano letivo 

de 2018, conforme Anexo I do edital, conforme especificações apresentadas abaixo. 

 

Valor Total da Proposta: R$ ______________ ( ______________  reais) 

 

Proponente: ____________________________ 

Endereço: ______________________________ 

CNPJ/MF: _____________________________  

Data da Abertura: 22 de fevereiro de 2018 

Horário de Abertura: 09h00min 

Prazo de Realização: Conforme Edital e Contrato. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e data. 

 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO II – ORÇAMENTO BÁSICO  

TERMO DE REFERENCIA DO CERTAME LICITATÓRIO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-PP/2018  

MENOR PREÇO POR ITEN  

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN 

ENDEREÇO: Rua Cel. José Marcelino, 109, Centro de Marcelino Vieira/RN 

DIA: 22 de fevereiro de 2018 

HORÁRIO: 09h00min 

 

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros materiais de consumo 

para atender as escolas municipais quanto à distribuição da merenda escolar do ano letivo de 2018, 

conforme Anexo I do edital, conforme especificações apresentadas abaixo. 

 

Item 
Descrição 

Marca Unid. Qtde 
Vlr. Re-

ferencia 

Total  

001 

ACHOCOLATADO EM PÓ – Especificação: 

Mínimo de 50% de cacau, composição: cacau 

em pó e lecitina de soja, estabilizante apresen-

tar amostra e ficha técnica. A embalagem deve-

rá conter externamente os dados de identifica-

ção e procedência, informações nutricionais, 

número do lote, quantidade do produto e núme-

ro de registro. Fabricado de acordo com a le-

gislação do CNNPA. Deverá apresentar vali-

dade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega. Pacote com 200g. 

 PCT 2500 2,73 

 

002 

ALHO – Especificação: Graúdo do tipo co-

mum, cabeça inteira fisiologicamente desen-

volvido, com bulbos curados, sem chocamento, 

danos mecânicos ou causado por pragas de 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa kg. 

 UND 2500 2,25 

 

003 

ARROZ PARBOILIZADO – Especificação: 

Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, 

com teor de unidade máxima 15%, isento de 

sujidades e materiais estranhos. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identi-

ficação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. De acordo com a 

resolução 12/78 da cnnpa.Pct de 01 kg. 

 QUI 3000 3,03 

 

004 

AÇÚCAR REFINADO GRANULADO – Es-

pecificação: Acondicionado em pacote plásti-

co, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 

A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número 

do lote, data de fabricação, quantidade do pro-

duto, Deverá apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. De 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct 01 

 QUI 2500 2,50 
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Kg 

005 

BATATA INGLESA – Especificação: Comum 

especial, lavada, tamanho grande ou médio, 

uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, 

firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou 

terra aderida à superfície externa de acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa Kg. 

 QUI 2000 4,50 

 

006 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA – Especifi-

cação: com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade,  peso 

líquido e de acordo com a  Resolução 12/78 da 

Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos - CNNPA. Pacote com 400g. 

 PCT 3000 4,13 

 

007 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER – Es-

pecificação: salgado, tipo água e sal, contendo 

cloreto de sódio em quantidade que acentue o 

sabor salgado, além dos substancias normais do 

produto. Embalagem individualizadas em papel 

celofane em caixas de papelão, a data de fabri-

cação deverá estar em local visível da embala-

gem, não superior a 30 dias da data de entrega, 

bem como o prazo de valida. Pacote de 400g. 

 PCT 2500 3,63 

 

008 

CALDO DE GALINHA – Especificação: Ma-

téria prima, limpas e de boa qualidade; consti-

tuído basicamente de carne de galinha desidra-

tada, liofilizado sal, amido de milho, gordura 

vegetal, condimentos, podendo conter corante 

natural, apresentando-se livre de matérias ter-

rosa, parasitos, larvas e detritos animais e vege-

tais, em embalagem metalizada, termo soldá-

vel, resistente e atóxica, validade 12 meses 

após a data de fabricação; acompanhado de 

laudo de laboratório credenciado do lote a ser 

entregue. O produto deverá estar de acordo 

com a NTA 70 (Decreto 12.342/78); Blitz com 

24 caixinhas com 2 cubos cada. 

 UND 250 21,67 

 

009 

CARNE BOVINA MOIDA – Especificação: 

resfriado, limpo, aspecto: próprio da espécie, 

não amolecido nem pegajoso cor: própria da 

espécie, sem manchas esverdeadas ou parda-

centas. Odor próprio tipo de corte. Embalado 

em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente, que garanta a integri-

dade do produto até o momento do consumo, 

acondicionado em caixas lacradas. A embala-

gem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto, núme-

ro do registro no Ministério da Agricultu-

ra/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 

O produto deverá apresentar validade mínima 

de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Kg. 

 QUI 5000 19,00 
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010 

CARNE DE CHARQUE 1ª QUALIDADE – 

Especificação: (no máximo 10% de gordura), 

embalada em saco plástico vácuo transparente 

e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momen-

to do consumo, acondicionado em caixas la-

cradas. A embalagem deverá conter externa-

mente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade, quantidade 

do produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspe-

ção do SIF. O produto deverá apresentar vali-

dade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. kg. 

 QUI 500 25,33 

 

011 

CEBOLA – Especificação: Não brotada, sem 

danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho mé-

dio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, ten-

ra e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidos de acordo com a resolução 

12/78 da cnnpa . kg 

 QUI 1000 4,00 

 

012 

CENOURA – Especificação: Sem folhas, pri-

meira, tamanho médio, uniforme, sem ferimen-

tos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou 

tenros aderida à superfície externa de acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg. 

 QUI 2000 4,40 

 

013 

COLORAU – Especificação: O colorífico deve 

ser constituído de matéria prima de boa quali-

dade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 

característico do produto, contendo no máximo 

10% de sal, de acordo com as normas vigentes. 

Deverá conter a validade de no mínimo 06 a 01 

ano, com dizeres de rotulagem, data de fabrica-

ção. Registro no MS. De acordo com a RDC n° 

276/2005. Pacote com 100g. 

 QUI 200 5,37 

 

014 

CREME DE LEITE- Especificações: UHT 

homogeinizado, sem necessidade de refrigera-

ção. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de 

validade mínimo de 06 meses a contar a partir 

da data da entrega.  

 UND 800 2,33 

 

015 
ERVILHA- Especificações: Ervilha em con-

serva, acondicionado em lata de 190g. 
 LT 750 1,82 

 

016 

EXTRATO DE TOMATE – Especificação: 

Concentrado, isentos de peles e sementes, 

acondicionado em recipiente de folha de flan-

dres, íntegro, resistente, vedado hermeticamen-

te e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identi-

ficação e procedência, informações nutricio-

nais, número de lote, data de validade, quanti-

dade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, embalagem com 350g. 

 

 CX 1000 2,38 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

CNPJ/MF Nº. 08.357.618/0001-15 

A                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

Rua Cel. José Marcelino, 109, Centro, Cep: 59.970-000, Tel/Fax: (84) 3385 – 2070, E-mail:cplpmmv@gmail.com 

 
16 

017 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – Especificação: 

Embalado em sacos plásticos, transparentes, 

isento de sujidades, resistentes, acondicionados 

em fardos lacrados. A embalagem deverá con-

ter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. Deverá apre-

sentar validade mínima de 05 (cinco) meses a 

partir da data de entrega. De acordo com a re-

solução 12/78 da cnnpa. Pacote de 01 kg. 

 QUI 1000 4,27 

 

018 

FLOCOS DE MILHO – Especificação: gran-

des, amarelos, sem sal, embalada em pacotes 

plásticos, transparentes, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem deverá conter exter-

namente os dados de identificação, procedên-

cia, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto e atender. Validade mí-

nima de 6 (seis) meses a partir da data de en-

trega. De acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa. Pacote de 500g. 

 PCT 2500 1,37 

 

019 

IOGURTE – Especificação: fabricado median-

te todas as Normas de segurança, embalado 

conforme normas de segurança com identifica-

ção do fabricante, datas de fabricação e valida-

de e peso. O produto deverá estar registrado no 

Ministério da Agricultura e/ou da Saúde. 

 LTR 3600 3,33 

 

020 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – Especificação: 

Embalado em latas de flandres ou alumínio, 

isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, 

não violados ou embalagens metalizadas e la-

minadas que asseguram a validade adequada às 

necessidades do produto, protegendo da ação 

da luz, oxigênio, umidade e odores estranhos. 

A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informa-

ções nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspe-

ção do SIF. Deverá atender as especificações 

técnicas da Portaria nº 369 de 04/09/1997 do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento 

e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sa-

nitária de produtos de origem Animal do Mi-

nistério da Agricultura. Validade mínima de 10 

(dez) meses a partir da data de entrega. Emba-

lagem de 200gr. 

 PCT 6000 8,30 

 

021 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – Especifi-

cação: A base de farinha, com ovos, com dados 

de identificação do produto, marca do fabrican-

te, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com a Resolução RDC 93/2000 Anvisa. Emba-

lagem com 500g. 

 PCT 3000 2,07 
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022 

MARGARINA 500GR – Especificação: Com 

60% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor 

peculiares aos mesmos e deverão estar isentos 

de ranço e de outras características indesejáveis 

- embalagem de polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. Embalagem 

deverá conter externamente os dados de identi-

ficação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Com registro no ministério da agricul-

tura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500kg. 

 UND 1000 3,50 

 

023 
MILHO VERDE- Especificações: Milho verde 

em conserva, acondicionado em lata de 190g.   LT 750 1,82 
 

024 

OVOS - Especificação: Na bandeja com 15 

unidades embalado com papel plástico filme, 

com identificação do fornecedor e armazena-

mento 

 UND 5000 6,93 

 

025 

PEITO DE FRANGO – Especificação: resfria-

do, limpo, aspecto: próprio da espécie, não 

amolecido nem pegajoso cor: própria da espé-

cie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 

odor: próprio tipo de corte: característico da 

peça conforme o padrão descrito na Portaria n° 

5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 

18/11/88, Seção I. Embalado em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, re-

sistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo, acondicionado em 

caixas lacradas. Serão adotados os critérios e 

padrões estabelecidos A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultu-ra/SIF/DIPOA e ca-

rimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 20 (vinte) [dias 

a partir da data de entrega na unidade requisi-

tante. kg. 

 QUI 4000 8,25 

 

026 

PIMENTÃO VERDE – Especificação: de pri-

meira, tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou mecânica, perfura-

ções e cortes. De acordo com a resolução 12/78 

da cnnpa. Kg. 

 QUI 350 6,00 

 

027 

PROTEINA DE SOJA – Especificação: Apre-

sentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e 

sabor próprios, acondicionada em saco transpa-

rente, isento de sujidades, com 400 gramas. 

 QUI 600 4,97 

 

028 

PÃO TIPO HOT DOG – Especificação: fabri-

cado com matéria-prima de primeira qualidade, 

isentos de matéria terrosa, parasitos e em per-

feito estado de conservação, de acordo com a 

 PCT 4000 3,57 
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resolução 12/78 da CNNPA. Coberto com ma-

terial impermeável e atender as especificações 

técnicas da RDC nº 90, de 18 de Outubro de 

2000. O fornecedor deverá garantir validade do 

produto, no prazo mínimo de 24 (vinte e qua-

tro) horas após a entrega. Pacote com 10 uni-

dades com 400 gramas. 

029 

SAL REFINADO – Especificação: Sal iodado, 

constituído de cristais de granulação uniforme 

e isento de impurezas e umidade, acondiciona-

do em saco plástico, íntegro, atóxico, resisten-

te, vedado hermeticamente e limpo. A embala-

gem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote 

data de fabricação, quantidade do produto, nú-

mero de registro. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Resolução RDC nº 130, de 26 de maio 

de 2003. Embalagem de 01 kg. 

 QUI 400 0,83 

 

030 

TOMATE – Especificação: tamanho, médio, 

segunda, com aproximadamente 80% de matu-

ração, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho de 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg. 

 QUI 1200 6,50 

 

031 

ÓLEO DE SOJA – Especificação: De primeira 

qualidade, 100% natural; comestível; extrato 

refinado; limpo a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e pro-

cedência, número do lote, data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar vali-

dade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega. Embalagem com 900ml. 

 UND 500 4,90 

 

 
Valor da Proposta R$ ____ ( ________________________). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: Fracionada, mediante Ordem de Compra 

Prazo de pagamento: conforme cronograma do edital 

OBS.: Os valores acima, servirão como base para elaboração da proposta de preços, não podendo ex-

ceder os valores unitários aqui apresentados. 

 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa 

 

 

a) Declaração de Recebimento, Conhecimento e Concordância do Edital e seus Anexos - Pre-

gão Presencial Nº 007-PP/2018 

 

 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ/MF Nº, sediada a Rua _________, DECLA-

RA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 

Município de Marcelino Vieira/RN, que recebi uma cópia do edital e seus anexos e que tenho pleno 

conhecimento de suas exigências e todos os parâmetros e elementos dos produtos/serviços a serem 

ofertados no presente certame licitatório, que também concordo integralmente com os termos deste 

edital e seus anexos, e que a minha proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edi-

tal. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa 

 

 

b) Declaração de Fatos impeditivos - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 

 

 

 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ/MF Nº, sediada a rua _________ DE-

CLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 

junto ao Município de Marcelino Vieira/RN, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 

assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, 

§2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

Lei. 

 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa 

 

 

c) Declaração de Trabalhador Menor - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 

 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ/MF Nº, sediada a rua _________, DECLA-

RA, em atendimento o disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acres-

cido pela Lei no 9.854, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 

(Lei nº. 9.854, de 1999). 

 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa 
 

d) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta – Conforme Instrução 

Normativa Nº 02, de 16 de setembro de 2009 - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ/MF Nº, sediada a rua _________, atra-

vés do seu representante devidamente identificado no credenciamento, para fins do disposto no Edital 

da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada 

de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na de-

cisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Lici-

tação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Lici-

tação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qual-

quer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) Estou ciente que os valores aqui formatados, estão conforme mercado, e 

que, conscientemente não irei fornecer, caso necessário, valores inexequíveis, na proposta ou em lan-

ces verbais, sabendo assim, e concordando, com uma possível, penalidade de não participar de outro 

certame caso este venha a fracassar pelos motivos acima citados e descritos na Minuta do Contrato no 

“subitem 11.3.5”. 

 

(g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

Lei. 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa 

 

e) Modelo de Declaração de Idoneidade da Empresa - Pregão Presencial Nº 007-PP/2018 

 

 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ/MF Nº, sediada a rua _________, atra-

vés de seu Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo 

penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

Lei. 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa 

 

 

f) Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte – Pregão Presencial Nº 007-

PP/2018 

 

 

A empresa _____, inscrita no CNPJ/MF Nº, sediada a rua _________ DE-

CLARA, para os devidos fins de direito, que a empresa acima identificada atendendo a Lei Comple-

mentar 155, Art. 10, inciso V, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Mu-

nicípio de Marcelino Vieira/RN, sob as penalidades cabíveis, e que é optante pelo SIMPLES NACIO-

NAL e que esta regularmente enquadrada na Lei Federal 123/06, podendo assim gozar de seus benefí-

cios. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

Lei. 

 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal)  

 

 

______________________________ 

Carimbo ou Nome e Assinatura do  

Contador responsável pela empresa 

CRC nº  
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ANEXO IV – MODELO  

Esta Declaração Deverá conter o Timbre da Empresa  
 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento, à empresa denominada __________, inscrita no 

CNPJ/MF Nº ___________, sediada a _______ (endereço completo), neste ato representada pelo 

senhor por (a) ______, brasileiro, _______, inscrito no CPF/MF nº ________, residente e domiciliada 

na _______ (endereço completo), vem CREDENCIAR-SE junto a CPL para participar do Pregão 

Presencial Nº 007-PP/2018, dando-lhe plenos poderes para em nome desta empresa, retirar editais, 

apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de habilitação e julgamento da 

documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, Ata de Registro de Preços (ins-

trumento de compromisso), registrar ocorrências, formular lances verbais e por escrito, formular im-

pugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem como assinar contratos e quaisquer 

documentos, nas modalidades licitatórias, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato, 

para o processo licitatório realizado na entidade supra citada. 

 

 

Local e data. 

 

_______________________ 

Assinatura, Carimbo e CPF 

(Representante Legal) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
 

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros ali-

mentícios perecíveis e não perecíveis e outros materiais de 

consumo para atender as escolas municipais quanto à distri-

buição da merenda escolar do ano letivo de 2018, que entre si 

fazem, de um lado o Município de Marcelino Vieira/RN e do 

outro a empresa ____________, conforme Clausulas a seguir. 

 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede administrativa locali-

zado na Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N, CEP nº 59.970-000, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, neste ato representada pelo Prefeito Constitucional Kerles 

Jácome Sarmento, brasileiro, comerciante, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 826.966-

SSP/RN, inscrito no CPF/MF nº. 490.620.264-00, residente e domiciliado na Rua Manoel Raimundo, 

nº 05, Centro, neste Município, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa denominada _____, CNPJ nº ___, (Endereço Completo ___________), representada neste ato 

pelo Sr. ____, CPF nº _______(Endereço Completo ___________), aqui denominado simplesmente 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 007-PP/2018, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 – Lei que Regulamenta o 

Pregão Presencial, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 007-PP/2018, de acordo com as nor-

mas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 – Lei 

que Regulamenta o Pregão Presencial, devidamente homologado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêne-

ros alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros materiais de consumo para atender as escolas 

municipais quanto à distribuição da merenda escolar do ano letivo de 2018, conforme especificações 

constantes da Requisição de Licitação anexa, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMI-

CO-FINANCEIRO 

 
      

      

      

3.1 – O objeto contratual tem o valor total de R$ ___________ (_______________________). 

3.2 – O valor do Presente Contrato poderá ser reajustado: 

 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
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3.3 – Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que ob-

jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi-

rem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi-

tivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea 

“d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento for-

mal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 

item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o 

referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 

compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 

Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 

em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 – O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou en-

quanto decorrer a sua execução dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado através de adi-

tivo.  

4.2 – O Mesmo acompanhará o exercício financeiro de 2019 se os itens não forem adquiridos neste 

exercício de 2018, para tanto a administração justificará através de aditivo devidamente publicado na 

imprensa oficial municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DATA E LOCAL DA ENTREGA DOS ITENS DO OBJETO  

5.1 – A solicitação dos itens será de forma fracionada mediante Ordem de Compras, e a entrega do 

Material objeto do presente certame deverá ser realizada na sede da secretaria requisitante deste Muni-

cípio. 

5.2 – O licitante vencedor do objeto deste certame Licitatório se obrigará a realizar a entrega dos ser-

viços, sendo recebido por Servidor Público Municipal designado pela Administração Municipal, que 

atestará seu recebimento em dia e em horário de expediente normal.  

5.3 – Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

5.4 – Por ocasião da entrega dos produtos ora pretendidos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 

02 (duas) vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais; 

5.5 – O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor res-

ponsável pelo atestado de vistoria deverá ser substituído no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contado 

do recebimento, persistindo o problema o licitante será advertido quanto ao problema.  

5.6 – Não havendo solução, a empresa será comunicada sob a rescisão contratual, não cabendo recur-

sos pôr para dá contratada, nem prejuízos para a administração pública desse município, e serão apli-

cadas penalidades do item 17.0 deste contrato;  

5.7 – Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Marcelino Vieira, com sede na Rua Coronel José Marcelino, 109 - Centro, Marcelino 

Vieira/RN, e, para a conclusão dos mesmos deverão ser atendidas as exigências deste edital. 

5.8 – A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal contratante. 

5.9 – O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, 

na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepos-

tos. 

5.10 – A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço realizado, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.  

5.11 – Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
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substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.12 – Os serviços objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito de-

sempenho em relação a prazo de realização, validade e qualidade do(s) mesmo(s). 

5.13 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facul-

tada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Informamos que à cobertura das despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão 

custeadas com recursos oriundos do Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos 

financeiros provenientes do Orçamento Municipal através das Unidades Orçamentárias a seguir: 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2059-MANUT.DAS ATIVI ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2060-MAUT.PROG NACIONAL MERENDA ESCOALAR PNAE 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  173 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2060-MAUT.PROG NACIONAL MERENDA ESCOALAR PNAE 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  173 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2077-MANUTENÇÃO MERENDA ESCOALAR - ALIMENTAÇÃO 

ALUNOS 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2060-MAUT.PROG NACIONAL MERENDA ESCOALAR PNAE 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  173 

 

Órgão 02  -  PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 06-SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO 

Projeto/Atividade 2078-MANUT DAS ATIVIDADES EDUCACAO ESPECIAL 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte  100 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, parcelado, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 8.000,00 ou 30 dias 

corridos quando se tratar de valor superior a R$ 8.000,00, quando, a contar do recebimento pelo Setor 

Financeiro, atestada pelo Gestor do Contrato.  

7.2. A atestação da fatura ficará condicionada à aceitação integral dos serviços prestados e será de 

responsabilidade das unidades fiscalizadoras.  

7.3. A aceitação por parte da CONTRATANTE ficará condicionada ao atendimento de todos os requi-

sitos especificados neste Termo Contratual.  

7.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente 

com a Fazenda Pública Estadual, Municipal, Federal, Certidão de Regularidade com o FGTS e Débi-

tos Trabalhistas. 

7.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecimento do objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 

8.1.1 – Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 

8.1.2 – Responsabilizar-se pela perfeição da entrega dos itens ora contratados objeto deste Con-

trato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra ter-

ceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 

8.1.3 – Realizar a entrega dos itens na sua quantidade exata na qual foi solicitada na Ordem de 

Compras, a entrega deverá ser realizada por pessoal da empresa contratada, devidamente identi-

ficados; 

8.1.4 – No ato da entrega do produto, o fornecedor deverá ter o máximo de cuidado, para não 

causar prejuízos nas estruturas físicas e com pessoal envolvido e não envolvido no trabalho, o 

qual será de sua responsabilidade quaisquer danos; 

8.1.5 – Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envol-

vidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas 

à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em ge-

ral. 

8.1.6 – Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.7 – Fornecer com presteza e dignidade os itens do objeto deste Contrato. 

8.1.8 – Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem ne-

cessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.1.9 – iniciar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 

Compras, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 

sede da Secretaria de Administração e demais Secretarias, ou no local indicado na antedata Or-

dem de Compras, sendo as despesas com a realização de sua responsabilidade. 

8.1.10 – Trocar, as suas expensas, dos produtos que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 

sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 

8.1.11 – Efetuar a realização dos serviços em transporte adequado para tanto, sendo que os 

mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de in-

dustrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 

8.1.12 – A Contratante não irá optar por realização programada a Contratada, visto que não dis-

por de instalações (depósitos) condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do 

item pondo-os a salvo de possível deterioração, por este motivo, serão adquiridos os itens de 

acordo com a necessidade do ato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 

cumprimento dos prazos. 
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços objeto 

deste Contrato. 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a exe-

cução do objeto contratual.  

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 

da Lei nº 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 – O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às se-

guintes sanções: 

10.2.1 – Advertência; 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 – O prazo de realização deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabele-

cido a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compras, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

10.2.2.2 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compras, no 

caso de atraso superior à 30 (trinta) dias.   

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilita-

ção, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 - A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, sem prejuízo das sanções aplicáveis, re-

terá crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 

resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminis-

trativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 

em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 

em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 

Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 – Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 – Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 – Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 – No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

11.3.5 – Caso o contratado após assinatura do contrato vier alegar, não poder realizar a entrega 

do produto, visto que seu preço está inexequível, e assim, após os tramites legais, haver uma 

nova licitação, este(s), estarão impedidos de participar, visto que, claramente de proposito lança-

rão valores inexequíveis a fim de tumultuar e causar danos ao erário público, assim como a 

Administração Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E PUBLICAÇÃO 

12.1 – Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 

Aditivo, devendo ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura. 

 

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMAS GERAIS 

13.1. Para um melhor entendimento da ADMINISTRAÇÃO, designará servidor que exerce a função 

de Gestor de Contratos, a ser designado(a) pela Administração Municipal, para realizar a FISCALI-

ZAÇÃO do serviço executado;  

13.2. A contratada será a única responsável pelo fornecimento de materiais, mão-de-obra, bem, como 

encargos sociais, equipamentos, aparelhos, ferramentas, impostos, licenças e taxas, assim como todas 

as despesas necessárias a completa execução da manutenção e adequação;  

13.3. Os serviços contratadas serão executadas rigorosamente, de acordo com as presentes especifica-

ções e orientações da FISCALIZAÇÃO e deverão ser realizados de acordo com o termo de referencia;  

13.4. Em caso de divergência ou dúvidas quanto à interpretação das especificações será consultada a 

FISCALIZAÇÃO;  

13.5.Todos os materiais e mão-de-obra a empregar deverão ser de 1ª qualidade, acabamento esmerado 

e satisfazer rigorosamente as presentes especificações e normas técnicas vigentes no país além das 

orientações dos fabricantes;  

13.6. Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser totalmente protegidos contra 

danos de qualquer origem, durante o período do serviço de manutenção e adequação; 13.7. Todo mate-

rial a ser aplicado na manutenção e adequação deverá ter a prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO;  

13.8. Serão impugnadas pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 

contratuais, ficando a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados sem prejuízo dos 

custos e prazos contratuais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, indepen-

dentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adminis-

trativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Marcelino Vieira/RN, com exclu-

são de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acor-

do entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Marcelino Vieira/RN, 06 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

 

 

Kerles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

  

Representante Legal  

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

  

   

   

CPF/MF Nº   CPF/MF Nº  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

  

 

MODALIDADE: PREGÃO 

           

TIPO: MENOR PREÇO     

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-PP/2018 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, para Manutenção do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimen-

to de Vínculos – SCFV, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especifica-

ções constantes da Requisição de Licitação anexa ao Edital. 

 

O Municio de Marcelino Vieira/RN comunica aos interessados que no dia 22 de fevereiro de 2018 às 

09h00min, Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, situada a rua 

Cel. José Marcelino, 109, Centro de Marcelino Vieira/RN, estará recebendo Envelopes de Propostas 

de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os 

interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, no endereço acima mencionado, a partir da publicação 

deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas. Ou ainda, pesquisando no site da FE-

MURN http://www.diariomunicipal.com.br, Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-

fone (84) 3385-2070. 

 

Marcelino Vieira/RN, 06 de fevereiro de 2018 

 

 

Franck Jackson de Araújo 

Pregoeiro 

http://www.diariomunicipal.com.br/
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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

DIRETORIA BIÊNIO 2017-2018 

 

 

PRESIDENTE - Ex-prefeito Luiz Bênes Leocádio de Araújo 

  

1º VICE-PRESIDENTE - Prefeito José Leonardo Cassimiro de Araújo 

  

2º VICE-PRESIDENTE - Prefeito Luis Eduardo Bento da Silva 

  

3º VICE-PRESIDENTE - Prefeita Maria Bernardete Nunes Rego Gomes 

  

4º VICE-PRESIDENTE - Prefeito Thales André Fernandes 

  

5º VICE-PRESIDENTE - Prefeito Robson de Araújo 

 

  

  

SECRETÁRIO GERAL - Prefeito Alessandru Emmanuel Pinheiro e Alves 

  

2ª SECRETÁRIA - Prefeita Suely Fonseca Bezerra de Lima 

 

 

TESOUREIRO GERAL - Prefeito Laerte Ney de Paiva Fagundes 

  

2ª TESOUREIRA - Prefeita Mara Lourdes Cavalcanti 

  

  

CONSELHO FISCAL - Prefeito Anteomar Pereira da Silva 

 

CONSELHEIRO FISCAL - Prefeito Francisco das Chagas Félix Bertuleza 

  

CONSELHEIRA FISCAL - Prefeita Patrícia Peixoto Targino 

  

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE - Prefeito Luiz Antônio Bandeira de 

Souza 

  

CONSELHEIRA FISCAL SUPLENTE - Prefeita Antônia Ferreira Lima 

Furtado 

  

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 005/2018 – PMA – GP 
 

PORTARIA Nº. 005/2018 – PMA – GP 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas nos incisos V e VII do art. 72 da Lei 

Orgânica do Município, e, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR o Sr. GUILHERME CAIO MEDEIROS 

SANTOS, CPF nº. 094.082.364-08, para exercer o Cargo de 

provimento em Comissão de Coordenador de Proteção Social 

Especial, da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social de Acari/RN, conforme dispõe o art. 16º, parágrafo 

único, IV, da Lei Municipal Nº. 1.049, de 08 de fevereiro de 2017. 

.Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 06 de fevereiro de 2018. 

  

ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Matheus Italo Batista Gomes de Araujo 

Código Identificador:C7653366 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 006/2018 – PMA – GP 
 

PORTARIA Nº. 006/2018 – PMA – GP 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas nos incisos V e VII do art. 72 da Lei 

Orgânica do Município, e, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a Sra. ANA CORINA DANTAS DE MELO, 

CPF nº. 055.079.574-01, para exercer o Cargo de provimento em 

Comissão de Coordenadora de Proteção Social Básica, da Secretaria 

Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social de Acari/RN, 

conforme dispõe o art. 16º, parágrafo único, III, da Lei Municipal Nº. 

1.049, de 08 de fevereiro de 2017. 

. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 06 de fevereiro de 2018.  

 

ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Matheus Italo Batista Gomes de Araujo 

Código Identificador:1E50F406 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 
 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 052, de 01 de fevereiro de 2018. 

  

O Prefeito constitucional do Município de Afonso Bezerra/RN, no uso 

de suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, Teodoro José de Medeiros Neto, portador da C. de 

Identidade nº. 2.855.388 e inscrito no CPF/MF sob nº. 111.512.094-

81, para exercer o Cargo de Coordenador de Estudos, Projetos e 

Promoção Turística na Secretaria Municipal de Turismo e 
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NOME DO CREDOR: BRISNET PREST.DE SERV. DE INTERNET 

LTDA 

  

CNPJ: 04.601.397/0001-28 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para 

a prestação de serviços de fornecimento dos serviços especializados 

de link de backup dedicado de conexão a rede internet da Secretaria 

Municipal de Educação e da Cultura, para as escolas do município, 

incluindo canais de comunicação, roteadores e serviços de instalações. 

  

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 

  

Lucrécia/RN 07 de fevereiro de 2018. 

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:2A050101 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25010001/18 
 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 

parecer jurídico acostado aos autos. 

  

PROCESSO: 25010001/18 

  

NOME DO CREDOR: BRISNET PREST.DE SERV. DE INTERNET 

LTDA 

  

CNPJ: 04.601.397/0001-28 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para 

a prestação de serviços de fornecimento dos serviços especializados 

de link de backup dedicado de conexão a rede internet da Prefeitura 

Municipal de Lucrécia, incluindo canais de comunicação, roteadores e 

serviços de instalações e uso das diversas Secretárias do Município de 

Lucrécia. 

  

VALOR TOTAL: R$ 1.299,99 

  

Lucrécia/RN 07 de fevereiro de 2018. 

  

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:BB507843 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 030/2018 - PML 
 

A Prefeita Municipal de Lucrécia, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder a Servidora Maria Amélia Amaral, CPF nº 

599.245.191-91, Matrícula 090010-9, Secretária Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, 01 (uma) diária no valor de 

R$ 80,00 (oitenta reais), para custear despesas decorrentes sua viagem 

a cidade de Mossoró/RN, com objetivo de comparecer a Receita 

Federal, neste dia 07 de fevereiro de 2018, para a Retirada da Certidão 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União do município de Lucrécia/RN, tendo em vista não ser 

possível a emissão da referida certidão na Receita Federal de Pau de 

Ferros /RN. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 07 de fevereiro de 2018. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF. : 970.648.404-30 

Prefeita  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:5191AFFB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeitura de Marcelino Vieira/RN através de seu Pregoeiro Oficial, 

torna público que estará realizando no dia 22/02/2018 as 09h00min, 

na Sala de Licitações CPL, o Pregão Presencial Nº 007-PP/2018, para 

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e outros 

materiais de consumo para atender as escolas municipais quanto à 

distribuição da merenda escolar do ano letivo de 2018. O Edital e seus 

anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da CPL, na 

Rua Cel. José Marcelino, 109, Centro de Marcelino Vieira/RN, ou 

solicitado pelo E-Mail cplpmmv@gmail.com, em horário de 

expediente das 07:00 às 13:00, a partir da publicação deste Aviso, no 

horário de expediente.  

  

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Raimundo Nonato Filho 

Código Identificador:258845F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 012/2018 
 

Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do município de Marcelino Vieira-

RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73 e 

seguintes da Lei Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder 03(três) meses de Licença Prémio a servidora 

Vânia Maria da Silva, Inscrita do CPF sob o nº 664.611.384-04, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de 

Professora, referente ao período aquisitivo 03/03/2003 a 03/03/2008, a 

servidora gozará a licença nos meses de fevereiro, março e abril de 

2018. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2018, revogando as 

disposições em contrário; 

  

Marcelino Vieira-RN, em 05 de fevereiro de 2018 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raimundo Nonato Filho 

Código Identificador:430C67DB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 
 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONVENIO N° 001/2018 
 

Rua Quinze de Novembro, 45, Maxaranguape - RN, CEP 59580-000 

(84) 3261-2204 – (84) 3261-2222 – email: 

maxaranguape.pm@gmail.com 

  

EXTRATO DE CONVENIO N° 001/2018 
  

CONVENIO N° 001/2018 
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à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação de
José da Penha-RN. Informações: (84) 33832005.

José da Penha-RN, 7 de janeiro de 2018.
FABIANO FERREIRA ALVES

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2018

Objeto: O Município de José da Penha torna pública que fará
licitação Registro de Preço Para Aquisição de Material Escolar
Destinados aos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do
Município de José da Penha - RN: Data da abertura 26/02/2018, às
14:00h. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação de José da Penha-RN.
Informações: (84) 33832005.

José da Penha-RN, 7 de fevereiro de 2018.
FABIANO FERREIRA ALVES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018

Objeto: O Município de José da Penha torna pública que fará
licitação Registro de Preço para futura e eventual Contratação de
empresa para aquisição de cilindros de oxigênio medicinal para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de José da Penha - RN: Data da abertura 26/02/2018, às
16:00h. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação de José da Penha-RN.
Informações: (84) 33832005.

José da Penha-RN, 7 de fevereiro de 2018.
FABIANO FERREIRA ALVES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2018

Objeto: O Município de José da Penha torna pública que fará
licitação Registro de Preços para contratação de empresa
especializada em implantação, suporte e locação de sistemas
informatizados para utilização no setor tributário da Prefeitura
Municipal de José da Penha - RN: Data da abertura 27/02/2018, às
14:00h. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação de José da Penha-RN.
Informações: (84) 33832005.

José da Penha-RN, 7 de fevereiro de 2018.
FABIANO FERREIRA ALVES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018

Objeto: O Município de José da Penha torna pública que fará
Registro De Preços Para Prestação De Serviços Como Serralheiro
Para Manutenção dos Equipamentos, Bens e Imóveis do Município de
José da Penha - RN: Data da abertura 27/02/2018, às 16:00h. O Edital
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Licitação de José da Penha-RN. Informações: (84)
33832005.

José da Penha-RN, 7 de fevereiro de 2018.
FABIANO FERREIRA ALVES

Pregoeiro
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018
Segunda Convocação

Data: Às 16:00 do dia 28/02/2018. Modalidade Tomada de
Preços nº 001/2018, tipo Menor preço. Objeto: conclusão dos serviços
da construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Boa Esperança
no Município de José da Penha-RN. Informações:
cpljpenha@hotmail.com

José da Penha-RN, 8 de fevereiro de 2018.
FRANCISCO DE ASSIS PAULINO E SILVA

Presidente da CP`L

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

Segunda Convocação

Data: Às 14:00 do dia 28/02/2018. Modalidade Tomada de
Preços nº 002/2018, tipo Menor preço. Objeto: conclusão da
prestação dos serviços de reforma e adequação do CEO - Centro
de Especialização Odontológico no Município de José da Penha-
RN. Informações: cpljpenha@hotmail.com

José da Penha-RN, 8 de fevereiro de 2018.
FRANCISCO DE ASSIS PAULINO E SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018

A Prefeitura de Marcelino Vieira/RN através da CPL, torna
público ERRATA DO AVISO do pregão presencial 007-PP/2018,
Onde Lia-se: Entrega dos envelopes até as 09:00 do dia 22 de
Fevereiro de 2018. Agora se lê: Entrega dos envelopes até as 08:30
do dia 26 de Fevereiro de 2018. Quanto as demais informações
prevalecerão as mesmas: Objeto: aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis e outros materiais de consumo para
atender as escolas municipais quanto à distribuição da merenda
escolar do ano letivo de 2018. O Edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados na sala da CPL, na Rua Cel. José
Marcelino, 109, Centro de Marcelino Vieira/RN, ou solicitado pelo E-
Mail cplpmmv@gmail.com, em horário de expediente das 07:00 às
13:00, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente.

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018

A Prefeitura de Marcelino Vieira/RN através de seu
Pregoeiro Oficial, torna público que estará realizando no dia
26/02/2018 as 15:30min, na Sala de Licitações CPL, o Pregão
Presencial Nº 008-PP/2018, para contratação de veículos com
motoristas para atender ao transportes escolar do ano letivo de 2018.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
sala da CPL, na Rua Cel. José Marcelino, 109, Centro de Marcelino
Vieira/RN, ou solicitado pelo E-Mail cplpmmv@gmail.com, em
horário de expediente das 07:00 às 13:00, a partir da publicação deste
Aviso, no horário de expediente.

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E RECURSOS HUMANOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018 - SRP

O Município de Parnamirim, por intermédio de sua
Pregoeira, torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, através do SRP - Sistema de Registro de
Preços, cujo objeto é a futura aquisição de medicamentos injetáveis
para atender as necessidades das unidades hospitalares do município
de Parnamirim/RN. A sessão de disputa será no dia 27 de fevereiro de
2018, às 10:00 horas, horário de Brasília. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados no site: www.licitacoes-e.com.br
(Licitação n° 707413). Informações poderão ser obtidas pelo
Telefone: (84) 3272-7174.

Parnamirim-RN, 8 de fevereiro de 2018.
AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO

PP-SRP 044/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA,
CNPJ: 08.144.982/0001-05. ATA Nº 001/2018. Contratado: EBARA
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - EPP,
CNPJ: 04.471.402/0001-25, valor global R$ 217.088,00. Vigência:
08/02/2018 à 08/02/2019. CONTRATO Nº 010/2018. Contratado:
EBARA TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
- EPP, CNPJ: 04.471.402/0001-25, valor global R$ 217.088,00.
Vigência: 08/02/2018 à 31/12/2018. ATA Nº 002/2018. Contratado:
MARCO A B DE MELO - ME, CNPJ: 03.911.717/0001-83, valor
global R$ 247.012,00. Vigência: 08/02/2018 à 08/02/2019.
CONTRATO Nº 011/2018. Contratado: MARCO A B DE MELO -
ME, CNPJ: 03.911.717/0001-83, valor global R$ 247.012,00.
Vigência: 08/02/2018 à 31/12/2018.

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018 - SRP

O Pregoeiro do município de Passa e Fica/RN, torna público
que os itens referentes ao Pregão supramencionado foram adjudicados à
empresa: M A FERNANDES ADELAIDE - ME, CNPJ:
12.997.431/0001-53, vencedora dos itens 1 e 2 da ampla concorrência e
cota reserva. Conforme os autos.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018 - SRP

O Pregoeiro do município de Passa e Fica/RN, torna público
que os itens referentes ao Pregão supramencionado foram adjudicados às
empresas: ELIAS AVELINO DOS SANTOS - EPP, CNPJ:
24.208.480/0001-49, itens 1, 3, 5, 6, 7 ampla concorrência e cota reserva;
THAIS PRISCILLA T. DE LUCENA MENDES EIRELI - ME, CNPJ:
19.242.524/0001-17, itens: 2, 8, 9, 11, 12 ampla concorrência e cota
reserva; SANTO ANTONIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP,
CNPJ: 08.385.809/0001-90, itens: 4, 10 ampla concorrência e cota
reserva. Conforme os autos.

Passa e Fica-RN, 8 de fevereiro de 2018.
JAILSON FLORIANO DO NASCIMENTO

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018 - SRP

Torno público o Ato de Homologação do Pregão
supramencionado cujo objeto é a aquisição parcelada de recarga de
gás GPL e água mineral sem gás para atender todos os setores da
administração municipal, à empresa: M A FERNANDES
ADELAIDE - ME, CNPJ: 12.997.431/0001-53. Publique-se e
cumpra-se.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018 - SRP

Torno público o Ato de Homologação do Pregão
supramencionado cujo objeto é a aquisição de kits escolares para
doação a todos os alunos da rede municipal de ensino, às empresas:
ELIAS AVELINO DOS SANTOS - EPP, CNPJ: 24.208.480/0001-49;
THAIS PRISCILLA T. DE LUCENA MENDES EIRELI - ME,
CNPJ: 19.242.524/0001-17; SANTO ANTONIO LIVRARIA E
PAPELARIA LTDA - EPP, CNPJ: 08.385.809/0001-90. Publique-se e
cumpra-se.

Passa e Fica-RN, 8 de fevereiro de 2018.
LEONARDO MOREIRA LISBOA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO N° 12/2015. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Porto do Mangue/RN - CNPJ: 01.612.371/0001-97. CONTRATADO:
Maranata Construções e Serviços LTDA - CNPJ/MF nº
70.044.789/0001-68. OBJETO: O presente termo tem por objeto a
rescisão unilateral do Contrato de Prestação de Serviços nº 12/2015,
celebrado em 02 de junho de 2015, que tem como Objeto a execução
dos serviços de pavimentação e drenagem superficial em diversas
ruas no Município de Porto do Mangue/RN, conforme Tomada de
Preços nº 004/2015. FUNDAMENTO LEGAL: O presente distrato
contratual tem fundamento artigos 77, 78, incisos i c/c 79, inc. i da lei
federal nº 8.666/93 e no artigo 476, do código civil brasileiro, bem
como as cláusulas oitava do referido Contrato Administrativo. DATA
DA RESCISÃO: 12 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2018

Objeto: A PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN,
torna público que às 08h30min do dia 26 de fevereiro de 2018, fará
realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor
preço global, para "Construção de pavimentação com paralelepípedos
e drenagem superficial da Rua Ezequiel Ferreira e trecho da Rua
Francisco Cornélio, Pêgas, Upanema/RN", de acordo com o que
determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de
Licitação. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua
João Francisco, Nº. 90, Centro, ou através do e-mail
pmu.licitacao@hotmail.com a partir da publicação deste Aviso, no
horário das 08h00min às 12h00min, até o último dia útil que antecede
o da realização do certame licitatório.

UPANEMA-RN, 8 de fevereiro de 2018.
RENATA CRISTIANY BEZERRA DE CARVALHO

Presidente CPL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO FELIZ

AVISO DE ALTERÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº1/2018

O MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ torna público que foi
alterada a descrição do objeto e estará recebendo até as 09h do dia
5 de março de 2018, propostas financeiras e documentos de
habilitação, objetivando a aquisição de uma retro escavadeira nova,
fabricação ano 2018, zero hora de trabalho, tração 4x4, no mínimo
4 (quatro) marchas à frente e 4 (quatro) marchas à ré e potência
bruta mínima de 85 Hp; para a Secretaria Municipal da
Agricultura e Meio Ambiente; Patrulha Mecanizada, Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento/CAIXA, contrato de repasse
nº 851051/2017/MAPA/CAIXA. Maiores informações serão
fornecidas na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Eugênio Kuhn,
nº 300, ou pelo telefone (51) 3445.2700, das 8h às 11:30h e das
13:30h às 18h. Edital de Retificação disponível no site
w w w. a l t o f e l i z . r s . g o v. b r.

Alto Feliz, 8 de fevereiro de 2018.
PAULO MERTINS,

Prefeito


